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Estado de Goiás 
Câmara Municipal de Barro Alto 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante: 
Dep. de Licitações e Contratos 

Órgão: 
Câmara Municipal de Barro Alto/GO 

Responsável Pela Demanda: 
José Bento de Sousa Filho 

Função: 
Coordenador de Licitações e Contratos 

Matrícula: 
187 

E-mail: 
licitacao@barroalto.go.leg.br 

Telefone: 
(62) 3602-1239 

  

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Registro de preços para fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, higiene, copa, 
cozinha e acondicionamento para atender as necessidades da Câmara Municipal de Barro Alto/GO 

Forma de entrega: O fornecimento será realizado 
de forma fracionada e sob demanda, mediante 
requisição formal emitida pelo setor competente, 
entregues em horário de expediente, na sede 
administrativa da Câmara Municipal 
 
 

Prazo de entrega: O prazo máximo de entrega dos 
produtos perecíveis e daqueles que devem ser 
consumidos IN NATURA será de até 2 (DUAS) HORAS, 
enquanto que para os produtos não perecíveis o prazo 
máximo de entrega será de até 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, devendo ser computados após o recebimento 
da devida Ordem de Compras 

Método de pagamento: Após protocolo, ateste e 
liquidação da nota fiscal pelo Departamento de 
Controle Interno 

Prazo de pagamento: Até o 5 (cinco) dias após a 
liquidação da nota fiscal 
 

Grau de prioridade da contratação:  
(   ) Alto    ( x ) Médio    (   ) Baixo 

Vinculação ou dependência de outra contratação:  
(   ) Sim    ( x ) Não 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços e/ou utilização dos materiais: 
13/05/2025 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Motivação da contratação: A presente contratação motiva-se na necessidade de continuidade no fornecimento 
de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha para a Câmara Municipal de Barro 
Alto/GO, sendo fundamental para garantir o funcionamento adequado das atividades administrativas e 
legislativas, através do acesso a produtos de qualidade, oferecendo condições sanitárias adequadas aos seus 
colaboradores e visitantes, promovendo um ambiente de trabalho seguro e saudável 

Objetivos da contratação: Abastecimento contínuo e regular; qualidade e segurança dos produtos; redução 
de custos operacionais; eficiência e agilidade nos processos de compra e reposição de estoque; e atendimento 
rápido às demandas da Câmara Municipal 

 

SERVIDORES RESPONSÁVEIS 

Gestor de contrato:  
José Bento de Sousa Filho 
Portaria n° 002/2025 

Estudo Técnico Preliminar: 
José Bento de Sousa Filho 
Decreto n° 004/2025, Lei Municipal n° 1.439/2023 

Fiscal de contrato: 
Paula Julyana Sousa Santos Ferreira 

Portaria n° 001/2025 

Gerenciamento de Risco: 
José Bento de Sousa Filho 
Decreto n° 004/2025, Lei Municipal n° 1.439/2023 

Comissão de Contratação: (Decreto n° 017/2025) 
Maria Aparecida Ribeiro - Agente de Contratação 
Maria Aparecida Ribeiro - Membro de Apoio 
Kênia Regina Duarte de Lima Oliveira - Membro de Apoio 
José Bento de Sousa Filho - Membro de Apoio 
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Estado de Goiás 
Câmara Municipal de Barro Alto 

Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da contratação do presente documento, e que o mesmo traz os conteúdos previstos na legislação 
vigente. 

Barro Alto/GO, 20 de janeiro de 2025.  
 
 

JOSÉ BENTO DE SOUSA FILHO 
Coordenador de Licitações e Contratos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valide a assinatura deste documento em https://camarabarroalto.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 208a43
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